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CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS PARA A TRANSPARÊNCIA FISCAL (2007) 
 

I.  DEFINIÇÃO CLARA DE FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

1.1 O setor de governo deve ser distinguido do resto do setor público e do resto da 
economia e, dentro do setor público, as funções de política e de gestão devem ser bem 
definidas e divulgadas ao público. 
 
1.1.1  A estrutura e as funções do governo devem ser claras. 
1.1.2  As atribuições fiscais dos poderes executivo, legislativo e judiciário devem ser bem 

definidas. 
1.1.3  A divisão de responsabilidades entre os diferentes níveis de governo, bem como as 

relações entre eles, devem ser claramente especificadas. 
1.1.4  As relações entre o governo e as empresas públicas devem se basear em dispositivos 

bem definidos. 
1.1.5  As relações entre o governo e o setor privado devem ser conduzidas de forma aberta, 

com base em normas e procedimentos claros. 
 
1.2 A gestão das finanças públicas deve inscrever-se num quadro jurídico, 
regulatório e administrativo claro e aberto. 
 
1.2.1 A arrecadação, o empenho e o gasto de recursos públicos devem ser regidos por leis 

abrangentes nas esferas orçamentária e tributária, bem como por outras leis, 
regulamentos e normas administrativas concernentes às finanças públicas. 

1.2.2 A legislação e regulamentação aplicável à arrecadação de receitas tributárias e não 
tributárias, bem como os critérios que norteiam a discrição administrativa na sua 
aplicação, devem ser acessíveis, claros e compreensíveis. Os recursos contra as 
obrigações tributárias ou não tributárias devem ser avaliados em tempo hábil. 

1.2.3 As propostas de alteração de leis e regulamentos e, se possível, de modificação mais 
geral das políticas, devem ser precedidas por um período apropriado de consultas. 

1.2.4 Os acordos contratuais entre o governo e as entidades públicas ou privadas, incluindo 
as empresas exploradoras de recursos naturais e operadoras de concessões públicas, 
devem ser claros e acessíveis ao público. 

1.2.5 A gestão dos ativos e passivos do governo, inclusive no que diz respeito à concessão 
de direitos de utilização ou exploração de bens públicos, deve ter uma fundamentação 
legal sólida. 

 
II.  ABERTURA DOS PROCESSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1 A elaboração do orçamento deve seguir um cronograma pré-estabelecido e 
orientar-se por objetivos de política fiscal e macroeconômica bem definidos. 
 
2.1.1  Deve-se definir um calendário orçamentário e cumpri-lo, com a previsão de um prazo 

razoável para que o projeto de orçamento seja analisado pelo legislativo. 



2.1.2  O orçamento anual deve ser realista, e deve ser preparado e apresentado no contexto 
de um quadro abrangente de política fiscal e macroeconômica de médio prazo. 
As metas fiscais e quaisquer outras regras fiscais devem ser explicitadas e explicadas. 

2.1.3  Deve-se descrever as principais medidas relativas às despesas e receitas, bem como a 
sua contribuição para a consecução dos objetivos de política. Também deve-se 
apresentar estimativas de seu impacto orçamentário presente e futuro e de suas 
implicações econômicas mais amplas. 

2.1.4  A documentação do orçamento deve incluir uma avaliação da sustentabilidade fiscal. 
As principais hipóteses sobre a evolução da economia e das políticas devem ser 
realistas e claramente especificadas, e deve ser apresentada uma análise da 
sensibilidade. 

2.1.5  Devem ser estabelecidos mecanismos claros de coordenação e gestão das atividades 
orçamentárias e extra-orçamentárias no contexto do quadro global da política fiscal. 

 
2.2  Devem ser instituídos procedimentos claros de execução, monitoramento e 
declaração de dados do orçamento. 
 
2.2.1  O sistema contábil deve formar uma base confiável para o acompanhamento das 

receitas, empenhos, pagamentos, atrasos, passivos e ativos. 
2.2.2  Deve-se apresentar pontualmente ao legislativo um relatório de meio-período sobre a 

execução orçamentária. Também devem ser publicados relatórios mais freqüentes, 
com periodicidade pelo menos trimestral. 

2.2.3  As propostas de receitas e despesas complementares formuladas durante o exercício 
devem ser submetidas ao legislativo num formato compatível com a apresentação do 
orçamento original. 

2.2.4  As contas definitivas auditadas e os relatórios de auditoria, bem como a conciliação 
com o orçamento aprovado, devem ser apresentados ao legislativo e publicados no 
prazo de um ano. 

 
III.  ACESSO PÚBLICO À INFORMAÇÃO 

 
3.1  O público deve ser plenamente informado sobre as atividades fiscais passadas, 
presentes e programadas e sobre os principais riscos fiscais. 
 
3.1.1  A documentação orçamentária, incluindo as contas definitivas, bem como outros 

relatórios fiscais dirigidos ao público, deve abranger todas as atividades 
orçamentárias e extra-orçamentárias do governo central. 

3.1.2  Devem ser prestadas informações comparáveis às do orçamento anual relativamente 
aos resultados dos dois exercícios anteriores, no mínimo, juntamente com previsões e 
análises de sensibilidade dos principais agregados orçamentários para pelo menos 
dois exercícios posteriores ao do orçamento. 

3.1.3  A documentação orçamentária deve incluir demonstrativos contendo uma descrição 
da natureza e significação fiscal das renúncias fiscais, dos passivos contingentes e das 
atividades parafiscais do governo central, além de apresentar uma avaliação de todos 
os outros riscos fiscais significativos. 



3.1.4  A apresentação anual do orçamento deve destacar as receitas provenientes das 
principais fontes de arrecadação, inclusive no tocante às atividades ligadas aos 
recursos naturais e à assistência externa. 

3.1.5  O governo central deve publicar informações sobre o nível e a composição de sua 
dívida e de seus ativos financeiros, principais obrigações não relacionadas à dívida 
(como direito a pensões, exposição ao risco de execução de garantias e obrigações 
contratuais) e acervo de recursos naturais. 

3.1.6  A documentação orçamentária deve divulgar a posição fiscal dos níveis 
infranacionais de governo e a situação financeira das empresas públicas. 

3.1.7  O governo deve publicar um relatório periódico sobre as perspectivas de longo prazo 
para as finanças públicas. 

 
3.2  As informações fiscais devem ser apresentadas de uma forma que facilite a 
análise de política econômica e promova a responsabilização. 
 
3.2.1  À época da apresentação do orçamento anual, deve ser amplamente distribuído um 

guia sintético simples e claro sobre o orçamento. 
3.2.2  Os dados fiscais devem ser divulgados em termos brutos, discriminando receitas, 

despesas e financiamentos e classificando as despesas por categoria econômica, 
funcional e administrativa. 

3.2.3  O saldo global e a dívida bruta do governo geral, ou seus equivalentes em termos 
acumulados, devem constituir indicadores sintéticos padronizados da posição fiscal 
do governo. Quando cabível, devem ser complementados por outros indicadores 
fiscais, tais como o saldo primário, o saldo do setor público ou a dívida líquida. 

3.2.4  Os resultados alcançados em relação aos objetivos dos principais programas 
orçamentários devem ser apresentados ao legislativo anualmente. 

 
3.3  Deve-se assumir o compromisso de divulgar as informações fiscais 
tempestivamente. 
 
3.3.1  A obrigação do governo de divulgar as informações fiscais tempestivamente deve 

estar prevista em lei. 
3.3.2  Os calendários antecipados de divulgação de informações fiscais devem ser 

anunciados e cumpridos. 
 

IV.  GARANTIAS DE INTEGRIDADE 
 

4.1  As informações fiscais devem satisfazer normas aceitas de qualidade de 
informações. 

 
4.1.1  As previsões e atualizações orçamentárias devem refletir as tendências recentes da 

receita e da despesa, a evolução da conjuntura macroeconômica subjacente e 
compromissos de política bem definidos. 

4.1.2  O orçamento anual e as contas definitivas devem indicar o regime contábil utilizado 
na compilação e apresentação das informações fiscais. Devem ser cumpridas as 
normas de contabilidade geralmente aceitas. 



4.1.3  Os dados contidos nos relatórios fiscais devem ser internamente coerentes e 
conciliados com informações relevantes de outras fontes. Devem ser explicadas as 
principais revisões nas séries históricas de dados fiscais e eventuais mudanças na 
classificação dos dados. 

 
4.2  As atividades fiscais devem seguir procedimentos internos de supervisão e 

salvaguarda. 
 
4.2.1  As normas éticas para o comportamento dos servidores públicos devem ser claras e 

amplamente divulgadas. 
4.2.2  Os procedimentos e as condições para a contratação de funcionários públicos devem 

ser documentados e acessíveis às partes interessadas. 
4.2.3  Os regulamentos sobre as compras públicas devem obedecer às normas internacionais 

e ser acessíveis e observáveis na prática. 
4.2.4  A compra e venda de bens públicos deve ser realizada de forma transparente, com a 

discriminação das principais transações. 
4.2.5  As atividades e finanças do governo devem ser objeto de auditoria interna, e os 

procedimentos de auditoria devem ser passíveis de exame. 
4.2.6  A administração nacional da receita deve ter proteção legal contra a ingerência 

política, proteger os direitos dos contribuintes e prestar contas periódicas ao público 
sobre suas atividades. 
 

4.3  As informações fiscais devem ser objeto de escrutínio externo. 
 
4.3.1  As finanças e políticas públicas devem ser objeto de escrutínio por um órgão nacional 

de auditoria, ou entidade equivalente, que seja independente do poder executivo. 
4.3.2  O órgão nacional de auditoria, ou entidade equivalente, deve apresentar todos os 

relatórios ao legislativo, inclusive seu relatório anual, e publicá-los. Devem ser 
instituídos mecanismos de monitoramento das medidas corretivas. 

4.3.3  Deve-se solicitar a peritos independentes que avaliem as projeções fiscais, 
as projeções macroeconômicas nas quais elas são baseadas e as hipóteses subjacentes. 

4.3.4  Deve-se conceder a um órgão nacional de estatística a autonomia institucional para 
avaliar a qualidade das informações fiscais. 

 
 
 


